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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessai 
endereço constante neste Edital. 

12. DA R E A B E R T U R A DA S E S S Ã O PUBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou qua|ndi 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o insfcruiheri 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos âo j | 
43, § 1 Q da LC n p 123/2006, serão adotados os procedimentos ímediatatKÊJtííé 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
12.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.1.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos nas 
propostas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

13, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. t 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos p^a^icalj^J 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

14.1. 
14. DA GARANTIA DE E X E C U Ç Ã O 

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA ATA D E R E G I S T R O DE P R E Ç O S 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando soliçi^adj 
pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que d ( ;vida 
aceito. 

15.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias paria o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 
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15.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licita 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante y 
sequência da classificação do certame; 

ene 

16. DO T E R M O DE CONTRATO OU INSTRUMENTO E Q U I V A L E N T E 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente, que obedecerá as regras 
constantes na Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e Minuta de contrato 
decorrentes deste processo licitatório n 2 26.02.2021.01-PE SRP. 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5(cinco] dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.3. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.j 
16.4. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de hahisíí 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTE EM SENTIDO G E R A L 

17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

18. DO R E C E B I M E N T O DO O B I E T O E DA F I S C A L I Z A Ç Ã O 

18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Referência. 

Te^ 
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19. DAS O B R I G A Ç Õ E S DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA y 
1 9 . 1 . As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

2 0 . DO PAGAMENTO 
20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

2 1 . DAS S A N Ç Õ E S ADMINISTRATIVAS. 

21.1 As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo 
Referência, anexo a este Edital. 
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2 2 . D A I M P U G N A Ç Ã O AO E D I T A L E DO PEDIDO D E E S C L A R E C I M f f l 

a. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
b. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacaoitapaje@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. 
Antonio Pereira de Melo, 353, Alto dos Bernardos, Itapajé, CE. 

c. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis; c o n l | 
data de recebimento da impugnação 
d. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
e. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 
f. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
g. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previst^ 
no certame. 

23.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
a. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
b. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
c. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
d. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessíve a toojqis, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
e. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à conttfataçãi 
f. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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g. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por essesjjrJi 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatórjo.| 
h. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exçíuir-Bç-fAja 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
i . 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
j . Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
k. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência: 

ANEXO II - Proposta de Preços 

ANEXO III - Modelo de Declarações. 

ANEXO .'V - Minuta de Ata de Registro de Preços, se foro caso 

ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato: 

Itapajé, CE, 03 de março de 2 0 2 1 

David Matias Teixeira 
Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 26.02.2021.01-PE SRP 

111 

oVls . _ J 

R u b r i c a 

1. OBJETO 
1.1 Futura e Eventual Contratação de Contratação de empresa para fornecimento de 
recarga de oxigênio medicinal com cilindro em regime de comodato, destinada a 
atender as necessidades do Hospital e Maternidade João Ferreira Gomes, Unidades 
Básicas de Saúde e pacientes de uso domiciliar, de responsabilidade da Secretaria 
de Saúde do Município de Itapajé-CE 
1.2. 0 objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o 
empreitada menor Preço Unitário / Item, nos termos da Lei 10.520/02. 

1.3. Justificativa: Os gases medicinais são substâncias utilizadas para o tratamento e 
manutenção de pacientes com insuficiência respiratória e são imprescindíveis ao suporte 
da vida em pacientes graves com risco de morte e/ou parada cardiorrespiratória, como 
também em pacientes entubados, respirando através de equipamentos de anestesia para 
procedimentos de grandes cirurgias em pacientes com grave risco de morte. Ressalte-se 
ainda que o organismo humano não suporta além de 05 (cinco) minutos sem oxigenação 
de suas células, ultrapassando este limite, ocorre a morte celular de natureza irreversível. 
Portanto, os gases medicinais em uso hospitalar representam substâncias nobres para a 
manutenção da vida, não podendo os hospitais de emergência prescindir deste insumo, 
sob pena de deliberadamente provocar a morte de seus pacientes. 
Justifica-se, portanto, a necessidade de contratação do objeto deste Termo de Referência 
por um período de 12 meses, entendendo a importância indispensável para o 
funcionamento dessas unidades 

tr 
3. FUNDAMENTO LEGAL 
3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens comuns, de qtjte 
Decreto n'-. 3.555/00 e a Lei n s . 10.520/02, por possuir padrões de desempenho <e 
características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo, 
portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão. 

4. DA VIGÊNCIA 
4.1. 0 Contrato resultante da presente licitação terá validade e eficácia da data da sua 
assinatura até o fim do exercício, e com Ata de Registro de Preço com vigência de 12 
(doze) meses. 

5. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DA CONTRATANTE 
5.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante 
estabelece a Lei n Q . 8.666/93. 
5.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual 
5.3. Providenciar os pagamentos à Contratada, à vista das Notas Fi^çàik/t 
devidamente atestadas, pelo setor competente. 

6. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DA CONTRATADA 
6.1. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos na proposta. 
6.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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6.3. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provqfeàdos, . 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envohçid^s 
na execução do contrato. 
6.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vi 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

tí!f 

cláusulas 
7. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
7.1. 0 Contrato deverá ser executado fieimente pelas partes, de acordo com as 
contratuais e as normas dispostas na Lei n Q 8.666/93 e alterações posteriores, bem como 
legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total 
ou parcial. 

7.2. Das condições de fornecimento, instalação e abastecimento: 
7.2.1. A contratação da empresa classificada, respeitados os demais critérios aqui 
descritos, far-se-á pelo fornecimento do objeto, de acordo com as condições especificadas 
neste documento para atendimento às necessidades das unidades de saúde descritas 
nesse projeto. 
7.2.2. Os equipamentos/produtos devem ser entregues, preferencialmente em horário 
comercial nos endereços constantes nesse projeto. Em caso de urgência, a entrega deverá 
ser imediata. 
7.2.3. Todas as entregas deverão ser acompanhadas por funcionários cjevidpj 
indicados pelas unidades recebedoras determinado pelo gestor da unidadèi 
7.2.4. A empresa fornecedora responsabilizar-se-á pela entrega dos proputos; e no 
recebimento serão inspecionados de acordo com a legislação vige?] te: 

7.2.4.1. Condições de higiene do caminhão e cuidados na descarga; 
7.2.4.2. Condições de acondicionamento, aspecto externo dos tanques, tais como: 
danos na estrutura externa, tanques próprios para cada tipo de produto; 
7.2.4.3. Todas as misturas deverão ter certificado técnico quando entregues. 

7.2.5. A CONTRATADA terá um prazo máximo de até 48 horas, após notificação por 
escrito, para realizar a troca do material caso seja rejeitado pelo CONTRATANTE. 
7.2.6. Os gases medicinais fornecidos em cilindros transportáveis deverão estar em 
conformidade com a Norma ABNT NBR12188/2012, bem como a Resolução RDC n° 50 
da ANVISA. 
7.2.7. 0 fornecimento continuado de gases medicinais através de cilindros contempla a 
retirada dos cilindros vazios, cedidos e próprios, e entrega dos cilindros abastecidos, 
cedidos e próprios, equipamentos/materiais complementares a esses sistemas (válvu 
indicadores de níveis, manómetros, reguladores e conexões), referentes aos I cilindro 
cedidos e próprios, das centrais de reserva e avulsos, e as respectivas piutúteriç 
preventivas e corretivas. 
7.2.8. A CONTRATADA se obriga a fornecer gases medicinais através de cilindros èèrii 
em regime de comodato e/ou através de cilindros pertencentes as unidades, objeto dejsté 
Projeto Básico. 
7.2.9. A etiqueta de colarinho deve estar colocada na parte superior do cilindro 
identificando: o nome do produto, as precauções e a classificação ONU do gás 
acondicionado, conforme a Resolução no. 420/04 da ANTT - Agência Nacional de 
Transportes Terrestres, consolidada com as alterações introduzidas pelas Resoluções n° 
701 de 25/8/04, n° 1644 de 26/9/06, n° 2657 de 15/4/08, n° 2975 de 18/12/08 e n° 
3383, de 20/01/10. O rótulo de corpo do cilindro deve descrever as principais 
características do gás nele armazenado, os procedimentos de emergência e o potencial de 
risco. 

7.3. Do T r a n s p o r t e : 
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7.3.í, Todos os gases transportados pela CONTRATADA devem estar adequèí%Hl| 
classificados, marcados e rotulados, conforme declaração emitida pejai prqt 
CONTRATADA, constante na documentação de transporte (a classificação, a marcação 
simbologia de risco e manuseio são definidas na Resolução N° 420 de 12/02/2004 da 
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, consolidada com as alterações 
introduzidas pelas Resoluções n° 701 de 25/8/04, n° 1644 de 26/9/06, n° 2657 de 
15/4/08, n° 2975 de 18/12/08 e n° 3383, de 20/01/10). 
7.3.2. A marcação deve ser exibida em cada equipamento (tanque) transportado de 
forma visível e legível, colocada sobre um fundo de cor contrastante à da superfície 
externa do equipamento (tanque) e deve estar localizada distante de outras marcações 
existentes. 
7.3.3. O rótulo de classe de risco do gás transportado deve estar afixado, de forma visível, 
em cada volume (tanque), próximo à marcação. 
7.3.4. Rótulos de risco devem estar também afixados à superfície exterior das u n i d a d ^ 
de transporte e de carga. 
7.3.5. O transporte dos equipamentos e dos gases deverá 

'RATADA em caminhões especiais, seguindo o estabelecido no Decreto I 
de 18/05/88 do Ministério dos Transportes e na Resolução N° 420 da ANTT 
com as alterações introduzidas pelas Resoluções N° 701 de 25/8/04, N° 1644 de 
N° 2657 de 15/4/08, N° 2975 de 18/12/08 e N° 3383, de 20/01/10. 

izadb 
ei N.° 
ccnsoii 

26/9/06, 

8. DA DATA, LOCAL E DOS RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
8.1. O objeto licitatório será fornecido conforme a necessidade diária da Secretaria de 
Saúde, devendo ser entregue no prazo de entrega de no máximo 02 (dois) dias, incluindo 
finais de semana e feriados, a contar do registro comprovado do chamado, sem nenhum 
ônus adicional para a contratante. Nos horários de funcionamento do Hospital 
Maternidade João Ferreira Gomes. 
8.2. Os locais de entrega serão: 
8.2.1 Hospital e Maternidade João Ferreira Gomes - Endereço: Avenida Antônio Pereira de 
Melo, S/N - Centro, Itapajé/CE - Fone: 85 3346-1472. 
8.2.2 Unidades Básicas de Saúde, com a distância aproximada da sede do muniqpio: 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - BAIXA GRANDE - 12km 1 
2. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
3. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
4. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
5. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
6. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
7. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
8. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA • 
9. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA • 
10. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
1 1 . UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA • 
12. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA • 
13. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA • 
14. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA • 
15. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA • 
16. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA • 
17. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA -
18. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA • 

BELA VISTA - 3km 
CAMARÁ - lOkrn 
CARNAUBINHA - 6km 
CAMILO CASTELO FÉLIX - 2km 
CRUZEIRO - 3km 
DONA BIBI - 2km 
DONA DUQUESA - 3km 
IRATINGA - 10km 
MÁRIO MOREIRA - l k m 
MULUNGU - 10km 
PEDRA BRANCA - 4km 
PITOMBEIRA - 25km 
SÃO MIGUEL DE BAIXO - 15km 
SANTA CRUZ - 10km 
SEDE I - 2km 
SEDE II - 2km 
SOLEDADE; - 9,5km 
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19. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - BARATEIRO; - 3km 
20. UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA - CAJAZEIRAS - 3km 

8.2.3 Para pacientes que fazem uso domiciliar e são acompanhados pelos profissionais do 
Programa Melhor em Casa, os cilindros de O2 deverão ser entregues em suas residências 
no mesmo prazo de 2 (dois) dias, os endereços desses pacientes serão informados a 
empresa pela unidade gestora, conforme a necessidade. 
8.2.4 O município tem localidades de difícil acesso (ladeiras, estradas 
necessitando que a empresa disponibilize de veículo com tração 4x4 para) 
entregas de uso domiciliar. 
8.2.5. Para o objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em n 
Prefeitura Municipal de Itapaje. 
8.3. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designado pelo Fundo de Saúde. 
8.4. Dos Recebimentos: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do edital; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
8.5. Caso o(s) objeto(s) sejam considerados insatisfatórios, será lavrado termo de recusa, 
no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo 
máximo abaixo fixado: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a. l ) Na hipótese de substituição, a empresa Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Prefeitura, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, deter 
complementação ou rescindira contratação, sem prejuízo das penalidade'; cftbv 
b. l ) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-ia em conformidade com a 
indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

9. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
9.1. O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da 
Lei n Q 8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações 
posteriores. 
9.2. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, 
pela Contratada, assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante 
notificação entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 
9.3. Os procedimentos de rescisão contratual, como os determinados por ato unilateral da 
Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defes 
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, nprèse 

rrrti 

defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento na h i ] ) M : | s i | 
desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, «ifitiaif 
da intimação comprovada da decisão rescisória. 
9.4. É dever da Contratada reconhecer os direitos da Administração em caso dé rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei de Licitações. 

10. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
10.1. Os pagamentos serão realizados 
documentação fiscal; 

após a entrega do objeto, com a devida 
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10.1.1. Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção do equh^bariortub' 
econômico - financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha 
devidamente comprovado, por meio de planilha analítica e documentação hábil. V ^ * T J 

10.2. Os objetos efetivamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, pelo 
Fundo de Saúde, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo de. 
10.3. O pagamento será efetuado, em até o 1 5 s . (décimo quinto) dia útil, contados da da^a 
do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pelo Fundo de Saúde. 
10.4. Não haverá reajuste de preços. 

1 1 . DAS PENALIDADES 
11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 
02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações 
legais. 
11.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução 
total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a 
prévia defesa: 
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n e 8.666/93, poderá 
aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação! 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento d!o$ sei 
da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser 
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1 % (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso e/ou 
interrupção na entrega do objeto, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 15% (quinze por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste 
inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Itapaje, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o praztc 
aplicada com base nos incisos anteriores. 
11.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contrác 
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas hps 
incisos I , II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no 
inciso IV do mesmo item. 
11.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada 
fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
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11.5. As sanções previstas nos itens supra, poderão ser aplicadas às licitantes que, 
razão do contrato objeto desta licitação: 
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, 
em virtude de atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fisc^ 
recolhimento de quaisquer tributos. 
11.6. As sanções previstas nos incisos I , III e IV do item 11.2 supra poderão iser apllo 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do Jntiejressadlb 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
11.7. A licitante adjudicatária que se recusar injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, 
estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das 
demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida. 
11.8. As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse. 

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
12.1. Comprovante da empresa de Registro ou Inscrição no Conselho Regional,dç 
Engenharia e Agronomia (CREA) da jurisdição da empresa, comprovando 
relacionada com o objeto, conforme Item I, Art. 30 da Lei n. 8666 de 1993i i 
12.2. Comprovação de que possui em seu quadro permanente. Responsa\ 
devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia s Agronomia 
jurisdição da empresa. 
12.3. Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA ao Responsável Técnico citado no 
item anterior. 
12.4. LICENÇA SANITÁRIA estadual ou municipal da sede ou domicílio da licitante, perante 
o órgão sanitário competente, para exercer as atividades de comercialização dos produtos 
objeto deste Edital. 
12.5. Comprovante de Autorização da ANVISA para o fabricante/produtor da MARCA, 
referente à fabricação e envase de gases medicinais, juntamente com a FISPQ - Ficha de 
Informação de Segurança de Produtos Químicos comprovando a pureza/concentração de 
99% do produto objeto desta licitação. 
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ENCARTE AO T E R M O DE R E F E R E N C I A 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

107677 
CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL-TAMANHO DE 1M3(CILINDR0 
MATERIAL-AÇO) 870,000 

METRO 
;, ;ÇÚ8ICOJíjj 

Especificação : CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - TAMANHO 1M3. COM 
CILINDRO NO TAMANHO DE 1M3 (CILINDRO MATERIAL - AÇO) CILINDRO 
E VÁLVULA C/ FLUXÔMETRO EM REGIME DE COMODATO *Os cilindros de 
Oxigênio Medicinal deverão ser acompanhados de válvula Reguladora para 
cilindro com fluxômetro. *Os cilindros de Oxigênio Medicinai deverão ser 
pintados na cor verde e não apresentar sinais de arranhões, sinais de mau 

107678 
CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL-TAMANHO DE 1M3ÍCILINDRO 
MATERIAL ALUMÍNIO) 50,000 

METRO 
CÚBICO 

Especificação : CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - TAMANHO 1M3. COM 
CILINDRO NO TAMANHO DE 1M3 [CILINDRO MATERIAL - ALUMÍNIO) 
CILINDRO E VÁLVULA C/ FLUXÔMETRO EM REGIME DE COMODATO *Os 
cilindros de Oxigênio Medicinal deverão ser acompanhados de válvula 
Reguladora para cilindro com fluxômetro. *Os cilindros de Oxigênio 
Medicinal deverão ser pintados na cor verde e não apresentar sinais de 
arranhões, sinais de mau uso ou ferrugem. 

107679 
CARGA DE OXIGÉNIO 
MATERIAL-AÇO) 

MEDICINAL-TAMANHO DE 3,5M3(CILINDRO 
84Q ,p|p|o 

Especificação : CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - TAMANHO 3,5M3. COM 
CILINDRO NO TAMANHO DE 3,5M3 (CILINDRO MATERIAL - AÇO) CILINDRp 
E VÁLVULA Cf FLUXÔMETRO EM REGIME DE COMODATO *Os cilindros efe 
Oxigênio Medicinal deverão ser acompanhados de válvula Reguladora para 
cilindro com fluxômetro. *Os cilindros de Oxigênio Medicinal deverão ser 
pintados na cor verde e não apresentar sinais de arranhões, sinais de mau 

107680 
CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL-TAMANHO DE 7M3ÍCILINDRO 
MATERIAL AÇO) 10080,000 

METRO 
CÚBICO 

Especificação : CARGA DE OXIGÊNIO MEDICINAL - TAMANHO 7M3. COM 
CILINDRO NO TAMANHO DE 7M3 (CILINDRO MATERIAL - AÇO) CILINDRO 
E VÁLVULA C/ FLUXÔMETRO EM REGIME DE COMODATO *Os cilindros de 
Oxigênio Medicinal deverão ser acompanhados de válvula Reguladora para 
cilindro com fluxômetro. *Os cilindros de Oxigênio Medicinal deverão ser 
pintados na cor verde e não apresentar sinais de arranhões, sinais de mau 
uso ou ferrugem. 

107681 
CARGA DE OXIGÉNIO 
MATERIAL-AÇO) 

MEDICINAL-TAMANHO DE 10M3(CILINDRO 

Especificação ; CARGA DE OXIGÉNIO MEDICINAL - TAMANHO 10M3. COM 
CILINDRO NO TAMANHO DE 10M3 (CILINDRO MATERIAL - AÇO) CILINDRO 
E VÁLVULA C/ FLUXÔMETRO EM REGIME DE COMODATO *Os cilindros de 
Oxigênio Medicinal deverão ser acompanhados de válvula Reguladora para 
cilindro com fluxômetro. *Os cilindros de Oxigênio Medicinal deverão ser 
pintados na cor verde e não apresentar sinais de arranhões, sinais de mau 
uso ou ferrugem. 

21600, 
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ANEXO II - MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À PREGOEIRA da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPAJÉ, CE 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO N.a 26.02.2021.01-PE SRP 

Senhora Pregoeira, Tendo examinado o Edital do Pregão Eletrônico n s 26.02.2021.01-PE SRP,, 
apresentamos a presente proposta para registro de preços de futura e eventual Contratação 
empresa para fornecimento de recarga de oxigênio medicinal com cilindro emj legimt 
comodato, destinada a atender as necessidades do Hospital e Maternidade Joào Ferrt 
Gomes, Unidades Básicas de Saúde e pacientes de uso domiciliar,, de resporisàbSlidáJdle 
Secretaria de Saúde do Município de Itapajé-CE, pelo valor total de 
( ), conforme planilha de preços, anexa. 

Sendo: 

RS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MARCA QNT. V.UNIT V.TOTAL 

(...) 

Outrossim, declaramos que: 
a) nos preços oferecidos estão inclusas todas as despesas de fornecimento dos bens, imposto 
encargos, taxas, royalties, seguros, frete - carrego e descarrego; 
b) os bens serão entregues, conforme estipulado na ordem de compra, na sede do Munit 
Itapaié; 
c) 0 prazo de garantia dos bens é de ( ) meses, contados a partir da'c br 
entrega na Prefeitura de itapajé. 

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: a) efetuar a entrega dos bens solicitados na 
ordem de compra, no prazo máximo de _ ( ) dias corridos, contado a partir da data de 
recebimento da ordem de compra Concordamos em manter a validade desta proposta por um 
período de 60 (sessenta) dias, contado a partir desta data. Até que o contrato seja assinado, esta 
proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições estipulada no Edital 
de Pregão. 

Nome, qualificação e assinatura do responsável legal 

% s W 
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ANEXO I I I - DECLARAÇÕES 

D E C L A R A Ç Ã O I 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Itapajé, 
Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n e 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores 
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatíjn^ 
anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
(UF), de de 

DECLARANTE 

D E C L A R A Ç Ã O II - CONHECIMENTO DO E D I T A L 

Ao(A) 
Pregoeiro(a) da Prefeitura Municipal de Itapajé 
PREGÃO ELETRÔNICO N e 26.02.2021.01-PE SRP 

DECLARAÇÃO II 

fNOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR! DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Itapajé, 
Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos^ 
serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente 
requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob así benaS; 

(UF),. de. 

DECLARANTE 

D E C L A R A Ç Ã O DE MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO P O R T E 
( E P P ) 

A empresa inscrita no CNPJ n e , 
sediada (endereço completo) , por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr.(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n° e do 
CPF DECLARA, sob as penas da Lei, que atende os dispositivos da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, notadamente o art. 3o, tendo direito aos benefícios estendidos 
pelo referido Diploma, estando enquadrada como: 

( ) MICRO EMPRESA 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(UF), de de 

DECLARANTE 
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ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE N s 

PROCESSO LICITATÓRIO Na 26.02.2021.01-PE SRP 

A Prefeitura Municipal de Itapajé, CE. com sede na Rua _ 
o n 2 , neste ato representado pelo Sr.. 

_ j inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
_ , inscrito(a) no CPF sob o n s 

, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS na26.02.2021.01-PE SRP RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n 2 8.666, de 21 de junho de 1993, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto registro de preços para futufa 
Contratação de empresa para, fornecimento de recarga de oxigênio medicinal! I j d t M 

cilindro em regime de comodato, destinada a atender as necessidades do Hospibfi'e 
Maternidade João Ferreira Gomes. Unidades Básicas de Saúde e pacientes de uso 
domiciliar, de responsabilidade da Secretaria de Saúde do Município de Itapajé-CE. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QNT. V. UNIT V. TOTAL 

VALOR GLOBAL 
3. ORGAO(S) PARTICIPANTE(S) 

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços 
gerenciador o(a) Secretaria de Saúde: 

tendo ||i 

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado nprierc 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negocia 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado! pMo mbídaf 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços reg^tiaijí 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, câ o a 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade sè confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
5.7. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 
5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibidot 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgãofs] partiç 

5.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7,í(j S."t 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 
defesa. 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 
5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6.CONDIÇÕES GERAIS 
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
anexo I ao edital do processo licitatório n 9 26.02.2021.01-PE SRP. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § l 2 do art. 65 da Lei n s 8 666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igüa 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 

rjegií 1 
teor. qiiíé, 

Itapajé/CE,. 

CONTRATANTE 
CNPJ(MF) 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

CONTRATADOfA) 
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ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO L1CITATÓR10 26.02.2021.01-PE SRP 

do município de Itapajé, com sede na Rua 
, neste ato representada pelo seu no CNPJ sob o n a 

n s , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) empresa. 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n s , sediado(a) na 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
Identidade n a e de CPF n s 

doravante designada 
, portadorfa) da Carteira de 

_ e em observância às disposições 
da Lei n Q 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Processo de Licitação n a 26.02.2021.01-PE SRP, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de 
recarga de oxigênio medicinal com cilindro em regime de comodato, destinada a atender as 
necessidades do Hospital e Maternidade João Ferreira Gomes, Unidades Básicas de Saúde e 
pacientes de uso domiciliar, de responsabilidade da Secretaria de Saúde do Município de Itapajé 
os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é até. de de 201 , contados 
da data de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, da Lei n Q 8.666, de 1993. 
3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da , na classificação 

5. 
. 1 . 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
0 prazo para pagamento será de atá 30 [trinta) dias, contados a partir XÍB 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios 
cumprimento das obrigações da Contratada. 

5.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos no 
Termo de Referência e neste Termo de Contrato. 
0 "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os bens efetivamente entregue a Contratante, bem 
como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 

a. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e 
b. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal 
ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 
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5.3. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos sub 
anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendehti 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para r. 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
a Contratante. 
A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei *domplediW|t| 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos b'fj>F 
aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por 
meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

5.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

5.5. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.6. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

de 
5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido 
moratórios proporcionais aos dias cie atraso, apurados desde a data limite preVis 
pagamento até a data do eletivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, a£ 
seguinte fórmula: 

EM = IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao 
originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo 
fórmula: 
1= (6/100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para 
pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

valor 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. O reajuste será de acordo com o Edital de processo licitatorio n e 26.02.2021.01-PE S 
seus anexos e a ata de registro de preços n s . 

7. CLÁUSULA OITAVA •- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. O recebimento do objeto se dará segundo as regras dispostas no Termo de| Reiejr$ti 
anexo I ao processo licitatorio n a 26.02.2021.01-PE SRP. 

8. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência do processo licitatorio n Q 

26.02.2021.01-PE SRP. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência do processo licitatorio n s 26.02.2021.01-PE SRP. 
9.2. O contrato poderá ser sublocado de acordo com a conveniência da administração e, autorizado 
previamente por esta. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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10.1. As infrações e sanções são aquelas prevista no Termo de Referência do processo lifatatórffi 
n f i 26.02.2021.01-PE SRP. V » A . 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas ikoj aftjlílf 
Lei n s 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, seijnj pijá|i|z| 
sanções aplicáveis. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, asségtiráriap-jf; 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n s 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas; 
11.4.4. Aquelas prevista no Termo de Referência. 

12. DOS CASOS OMISSOS 
12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n e 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n s 8.078, de 1990 - Código de Defesa, ( 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, pof èxtn 
Imprensa Oficial do Município de ITAPAjÉ/CE, no prazo previsto na Lei n a 8.666, de 1993. 

I 
m 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - FORO 
14.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Comarca do Município de ITAPAJÉ/CE. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

-/CE /. . / _ 

CNPJ(MF): 
CONTRATANTE 

CNPj(MF): 
CONTRATADA 
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